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Aos vinte ' dias.do mês de' novembro dó ano de ,

mil novecentos e sessenta e.q^uatró , autúo o Projeto de Lei 51/54
supra-citado e mais. documentos que se seguem
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EEGISTRE-SE. AUTUE-SE
Er, 19-11-64 _ .

f^yLC^ (A^
Pi"esidente da Q^çjcb.

>

fiVt. Ig - rica concodido o titulo do "cidadão Cachooirou-

eo" ao Prof. claudionor Riboiro.

Ai^t. 2^ - Scia loi ontr.ara om vigor na data do eua publi

cação,, revogadas as dispOEiçõOE om contrário.

Sala das Soegõüe, 1^ do novembro do 1964

DE DONSTirUIÇÃO,
JUSTIÇA C REDAÇiiO

L
Elias MoysoG ^

d^S sessões, 19.^^.. vereador poln união Donocr<ática
^  Nacional

(S.Ü iiiiíc h 'do']?^õúi9:i9'iz)
7

J U S T I' P I C A I 1 V A

Pi^cflendo a iniciativa prestar a maic jueta homenagem a
conceituado e antigo educador' espirito-santense que durante longoc anos, nu
ma atividade permanente tanto elevou o padrão de cultura e dá intelectuali

dade capixaba e cachooirense, tanto em nossa cidade quanto em Vitória,.
Educador i^or vocação, jornalista o autor de admiráveis

páginas literárias, o proi. Claudionor Ribeiro, antigo inspetor de Ensino
no Estado, diretor, por varias, vezes, de edücanlarios do ensino jjrimario o
secundário, diretor do extinto Departamento de Cultura da socretaria de E-
ducnçâo e Cultura do Estado, onde desenvolveu trabalho edificante, inclusi
ve com a fundação de uma revista toda ela dedicada ao ens'ino o á educação

-em geral, bastando dizer que após seu afastamento daquele departamento a
revista, qne prestou os mais relevantes serviços ao nosso professorado, veio
a desaparecer, o jornalista o professor claudionor Ribeiro, hoje aposenta
do merecidaiívente, e, sem duvida, ainda, uma das personalidades mais signifi
cativas nas letras e nos magistério capixaba. Dai a nossa iniciativa, para a
qual solicitamos a aprovação da Giisnm C^m ela procura-se, embora singela-
mence reconhecer o labor realizado desde sua juventude por aquele ilustre jor
nalista e mestre, que ocupa um lugar do mais.alto relevo em nossa sociedade.
Saiu das S^esõ^s, 1^ de novembro de 1964
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Elius lío^sés
Voreador pela u.D.N.
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Ooroissão de Constituição Justiça, e RedaQS.o

Projeto de Lei de autoria dp Vereador Dr. ■'^lias Moysás

Parecer

Tendo em maos,para relatar,© projeto de Lei n^ 51/64 considero q.ue o
mesmo é merecedor de respe ito e acatamento por se tratar de homenagea,r

muito merecidamente o ins|ne professor Claudionaar RiLeiro-
'  ]' Portanto dar o título de cids,dão dachoeirense a, este cidado,© e dever
V  de justiça desta casa,tem portnto a mataria merecimento para tramitar

amplamente e ser submitida a apreciação do prenário-

Sala das sesoSs -18 de novembro de 1964

Rubens Soares da Silva—Rela.tor—P»S,,P.
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iS^Wiy-^íS q.^?5 cumprindo disposto no Regimento Interno desta
Mâmaré/Municipal, foram, na. presente da.ta,. distribuíàa.s co'-
pias do Projeto dé Lei n^ 51/64 aos Senhores Vereadores,dis-
pensandp-se distribuição àè$ demais Comissões, u^a. vez con
tendo o indispensãtvel parecer da. Comissão de Constituição e
5'^ustiQa»

rljnrn- <4^ C7~C.

\ 64
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SSâPvET/^SíO 0 4. 0 i «

Tendo em vista a inform.a.çeo a;.cima. presta.da, a^guarde-se o
pra.zo regi-^ental paxa. apresenta.çSo de emenda.s.

Sa.la das Sessões, 26-11-64 '
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Aprovado em J discussão
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Gaciioeiro de Itapemiriri» 10 de dezenbro de 1964

Senhor prefeito,

Tenho a satisfa.ção de passar às -nãos de Vossa

Excelência, para os fins legais de sanção,, o Brojeto de Lei

n2- 51/64, a,provado por unanirnidade pelo plená. io desta Cãnara

I  Llunicipal, ojo sessão realizada na presente data.

S  Aproveito a oportmidade pai's. apresentar-lhe as

mais

Atenciosas Sauda.ç3es ■

Elia.s IJojsés

pT-esidcnte da Câmara. Tvíunicipal

Ao Sxmo. Senhor
Ahel Santana
DD. Prefeito I/Iunicipal
Gachoeiro de Itapemirim
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PEOJEÍO DE LEI 51/64

O.Presid.ente ds. CâLiaj:'a Municipal áe Cacho e ir o
I  -'de It'apenii'iTn, Estado d© Espírito Santo, Ea-'
.»■ - ço spíder que a Câi^ara decretou a seguinte Lei

,, -l'-, , ;■ ■ : " v' - : ■ . -

■A.rt. 12 Pica concedido o título de "Cidadão .Cacho ei rense" ,,so
Prof.' Claudionor RiLeiro.

Art-. 22 -Esta lei entrará - em vigor na data de sua publicação,
reyqga.das ás disposições en contrário.

Sala das Sessões, Caclioeiro de Itaperiirim, em 10 de dezembro

de 1964 . ■

uUl
Dr. Elias l.^ysds

Presidente da Gânara Municipal
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